
 

AD\926976PT.doc  PE502.205v02-00 

PT Unida na diversidade PT 

  

 PARLAMENTO EUROPEU 2009 - 2014 

 

Comissão do Desenvolvimento 
 

2012/2253(INI) 

25.2.2013 

PARECER 

da Comissão do Desenvolvimento 

dirigido à Comissão dos Assuntos Externos 

sobre a recomendação ao SEAE e ao Conselho sobre a revisão de 2013 da 

organização e funcionamento do SEAE 

(2012/2253(INI)) 

Relatora de parecer: Birgit Schnieber-Jastram 

 



 

PE502.205v02-00 2/6 AD\926976PT.doc 

PT 

PA_NonLeg 



 

AD\926976PT.doc 3/6 PE502.205v02-00 

 PT 

SUGESTÕES 

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 

quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 

aprovar: 

1. Reconhece que, sendo o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) uma organização 

relativamente recente, não passou ainda tempo suficiente para poderem ser avaliados 

integralmente alguns aspetos da sua organização e do seu funcionamento; manifesta, não 

obstante, a esperança de que a revisão intercalar permita analisar a mais-valia que o SEAE 

constitui em termos de cooperação para o desenvolvimento da UE, nomeadamente se este 

levou a uma melhoria da qualidade e da eficácia na elaboração de políticas e no 

planeamento estratégico, respeitando integralmente os objetivos e compromissos 

assumidos em matéria de política de desenvolvimento da UE, como previsto no artigo 

280.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e no Consenso Europeu sobre 

o Desenvolvimento1; 

2. Reitera a importância de assegurar uma melhor coordenação e a boa governação no que 

diz respeito a questões de desenvolvimento a nível internacional, a fim de permitir à UE 

falar a uma só voz e ganhar visibilidade; 

3. Recorda que o SEAE desempenha um papel de grande importância no planeamento e na 

programação da cooperação bilateral para o desenvolvimento com países e regiões 

parceiros e está incumbido de preparar, em conjunto com a Comissão e sob a 

responsabilidade do Comissário para a Política do Desenvolvimento, todos os documentos 

de programação estratégica plurianual associados ao Instrumento de Cooperação para o 

Desenvolvimento (ICD) e aos Fundos Europeus de Desenvolvimento (FED); 

4. Incentiva o SEAE e a Comissão, apesar das dificuldades iniciais, a prosseguirem os seus 

esforços para coordenarem de uma forma mais próxima as políticas de cooperação para o 

desenvolvimento e as estruturas de gestão de crises da União e dos seus 

Estados-Membros; incentiva-os a continuarem a promover essa coordenação e a 

aproveitarem as experiências positivas da programação conjunta da ajuda ao 

desenvolvimento no próximo ciclo de programação, que tem início em 2014; 

5. Crê que a UE deve ser um exemplo de boa coordenação para os seus parceiros de 

desenvolvimento; incentiva, além disso, o SEAE e a Comissão a explorarem formas de se 

envolverem em iniciativas de cooperação triangular; 

6. Incentiva a Comissão e o SEAE a melhorarem o equilíbrio de responsabilidades entre as 

duas instituições no domínio do desenvolvimento e a certificarem-se de que as suas 

necessidades em termos de pessoal são satisfeitas; preconiza em particular uma 

delimitação mais clara entre as responsabilidades do SEAE e as da Comissão no que 

respeita à execução do Acordo de Parceria de Cotonu; 

                                                 
1 Considerando 4 da Decisão do Conselho, de 26 de julho de 2010, que estabelece a organização e o 

funcionamento do Serviço Europeu para a Ação Externa (2010/427/UE). 
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7. É de opinião que os grupos de trabalho do Conselho sobre cooperação para o 

desenvolvimento, ajuda humanitária e alimentar e cooperação com os países ACP teriam 

vantagens com a continuação do sistema existente de presidência rotativa, exercida pelos 

representantes dos Estados-Membros, tendo em conta a natureza específica destas áreas da 

política externa e o papel importante que nelas têm os Estados-Membros; 

8. Reitera, neste contexto, a necessidade de assegurar uma presença geográfica e de género 

equilibrada de nacionais de todos os Estados-Membros entre o pessoal do SEAE; 

9. Salienta também a importância da formação do SEAE em questões relacionadas com o 

género; sublinha que essa formação deve sensibilizar as pessoas para as questões relativas 

ao género e à igualdade ente homens e mulheres; 

10. Reitera o seu apelo à Alta Representante/Vice-Presidente e ao SEAE para que coloquem a 

coerência das políticas para o desenvolvimento (CPD) no topo das suas prioridades; insta 

a Comissão e o SEAE a definirem uma estratégia clara para assegurar a coerência das 

políticas para o desenvolvimento, nomeadamente atribuindo à CPD um lugar de maior 

destaque no diálogo político da UE com governos, parlamentos, organizações da 

sociedade civil e outras partes interessadas dos países terceiros, incluindo a CPD de forma 

credível e operacional nos documentos estratégicos de programação, participando na 

elaboração do próximo programa de trabalho evolutivo sobre a CPD e desenvolvendo um 

programa de formação sobre a CPD para todo o novo pessoal do SEAE; 

11. Assinala a tensão potencial entre a CPD e o conceito de uma «abordagem global» à gestão 

de crises fora da UE; insta o SEAE e a Comissão a assegurarem que a «abordagem 

global» não subverte os objetivos específicos e princípios da cooperação para o 

desenvolvimento ou desvia da redução da pobreza os seus recursos escassos; insiste, da 

mesma forma, que a ajuda humanitária oferecida pela União não é um instrumento de 

gestão de crises e relembra o SEAE do seu compromisso1 de promover a realização dos 

objetivos do Consenso Europeu em matéria de Ajuda Humanitária; 

12. Exorta a Vice-Presidente da Comissão / Alta Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança, Catherine Ashton, a assinar o Consenso Europeu 

sobre o Desenvolvimento; 

13. Congratula-se com o facto de a Vice-Presidente / Alta Representante se dirigir anualmente 

à Comissão do Desenvolvimento, o que constitui um passo significativo para melhorar a 

prestação de contas e a troca de informação sobre questões de desenvolvimento; incentiva 

a Vice-Presidente / Alta Representante e o SEAE a refletirem sobre outras formas de 

reforçar a sua prestação de contas ao Parlamento, mandatando, por exemplo, o ministro 

competente da Presidência rotativa para falar em nome da Vice-Presidente / Alta 

Representante sobre questões relativas à posição do Conselho sobre a política de 

cooperação para o desenvolvimento da UE; 

14. Incentiva o SEAE a reforçar o seu papel em negociações internacionais sobre questões 

políticas e de negócios estrangeiros, e em particular a usar os instrumentos da diplomacia 

                                                 
1  Considerando 4 da Decisão do Conselho, de 26 de julho de 2010, que estabelece a organização e o 

funcionamento do Serviço Europeu para a Ação Externa (2010/427/UE). 
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ao seu dispor a fim de promover o Tribunal Penal Internacional (TPI), lembrar aos países 

terceiros – em especial os países em desenvolvimento – a necessidade de apoiarem o TPI 

e, caso ainda o não tenham feito, assinarem ou ratificarem o seu ato constitutivo, e incluir 

nos acordos com países terceiros cláusulas vinculativas que os obrigam a cooperar com o 

TPI, ou mesmo impor restrições a pessoas contra as quais foram instaurados processos no 

TPI. 
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